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Prefeitura Municipal de Nazaré
Estado da Bahia
CNPJ N° 13.797.188./0001-92
Praça Alexandre Bittencourt, 07 - Centro
Nazaré - Bahia

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N* 036/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2024

ARROZ, integral classe longo fino, tipo 1. 
Embalagem contendo 1 kg. As seguintes 
informações deverão ser impressas pelo 
fabricante, diretamente na embalagem 
em que o produto está acondícionado: 
nome e/ou CNPJ do fabricante, marca do ; 
produto, endereço, peso, composição, 
data de fabricação ou lote, data de 
validade, normas vigentes e registros nos 
órgãos competentes. Na data da entrega^ 
o prazo de validade indicado para o 
produto, não devera ter sido ultrapassado 
na sua metade, tomando-se como 
referência, a data de fabricação ou lote, 
impressa na embalagem.

QUEIJO tipo mussarela SEM LACTOSE, 
fatiado, embalagem com identificação dó 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso liquido; O produto deverá 
ter registro no Ministério da Agricultura 
e/ou Ministério da Saúde.

SAL, refinado” iodado, indicado para 
consumo humano, acondícionado em 

embalagem contendo 1 Kg. As seguintes 
informações deverão ser impressas pelo 
fabricante, diretamente ria embalagem; 

em que o produto está acondícionado;. 
nome ou CNPJ do fabricante, marca do 

produto, endereço, peso, composição, 
data^dg fabricação ou lote, data dé

AUGUSTO CEZAR MOTA FARIAS- MEf com sede na RUA BARÃO HOMEM DE MELO, 44. 

CENTRO- NAZARÉ/BA, inscrita no CNPJ: 13434.928/0001-26, representada neste ato por seu 

representante legal, SR AUGUSTO CEZAR MOTA FARIAS, CPF n0 007.236.425-40, para o 

seguinte item:

Aos 13 dias do mês de Março d© 2024, de um lado o MUNICÍPIO DÉ NAZARÉ, pessoa jurídica de 

direito interno. Inscrito no CNPJ sob o n’ 13.797.188./0001-92 Praça Alexandre Bittencourt, 07 - 

’'JT N®zare ’ Bahia' P()r sua Prefeita Eunice Soares Barreto Peixoto inscrito rto CPF (MFJ n’’

. 25-68, doravante denominado Contratante em face da classificação das propostas 

apresentadas na respectiva licitação, com a finalidade de selecionar propostas para o registro de 

preços para a aquisição parcelada, futura e eventual de gêneros alimentícios para alimentação 

os alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino deste município, por deliberação da 

Pregoeira devidamente publicada e homologada no Diário Oficial do Município de Nazaré do dia 

13/03/2024, resolve registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) classificada(s) abaixo, respeitadas as 

disposições das Leis Federais n°. 8.666/93 e 10.520/02, consoante as cláusulas e condições do 

Edital Pregão Eletrônico n° 009/2024-SRP e seus anexos e nas propostas classificadas, partes 

integrantes deste instrumento, independente de transcrições, e mediarite as cláusulas enunciadas a 

seguir.
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RS 21,98 R$t099;00 meo54 KG 50

R$10,083,00
Valor total R$ 10.083,00 (DEZ MIL OITENTA TRÉS REÃIS)

1-OBJETO

i

4

i-r

1.2.1. Sendo p prazo de validade do Registro de Preço infertor a 12 (doze) meses, será admitida a 

prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, sempre que as 

condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração).

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou Inccirpóraçâó da 

contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido; por aquela 

com terceiros.

Prefeitura Municipal de Nazaré
Estado da Bahia
CNPJ-N’ 13.797,18870001-92
Praça Alexandre Bittencourt, 07 - Centro
Nazaré - Bahia

í

I

1.2. ©.prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses (obs.: máximo de 12 

meses, computadas neste, as eventuais prorrogações) contados a partir da data dá assinatura 

desta Ata. durante o qual os licitantes que tenham os seus preços registrados poderão ser 

convidados a firmar as contratações, observadas as condições fixadas no edital e nas normas 

pertinentes.

1.1.0 objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Eletrônico h° 009/2024-SRP, 

conforme especificações e condições constantes no Anexo Ido mesmo instrumento, no qual estão 

contemplados o prazo de execução e a estimativa dás quantidades a serem provavelmente 

adquiridas ou utilizadas pela Secretaria Municipal de Educação, na medida das suas necessidades 

e segundo a conveniência do Município de Nazaré, e que a este termo integram, como se 

transcritas.

i!

I

1.3. A(s) contratação (oes) derivadas do registro obedecerão às condições da miriutá de contrato 

constante do Anexo XI deste Instrumento, facultada a substituição, a critério da Administração, por 

instrumento equivalente, desde queipresentes as condições do art. 62 dá Lei Federal n°. 8.666/93.

validade, normas vigentes e registros nos 
órgãos competentes. Na data da entrega, 
o prazo de validade Indicado para o 
produto, não deverá ler sido ultrapassado 
na sua metade, tomando-se corno 
referência, a data de fabricação ou lote; 
impressa na embalagem.____________

UVA passas desidratada, preta, , sem. 
semente, livre de fungos; embalagem 
hermeticamente fechada e rotulada 
conforme a legislação vigente, pacote 
contendo 1 kg.

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas seleeionadas ne registro de praços ficarão â 

disposição da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de 

que necessitar, até o limite estabelecido.

1.6. A existênçfa de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização dé outros meios,; respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade: de 

condições.

1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

constantes nesta Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões rios quantitativos
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2-OPREÇO
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Prefeitura Municipal de Nazaré
Ealadodn Bahia
CNftJ N° T3:797US8;ZOÓ01-92
Pfáçà;Alcxandrc Bíitêhcourt/OTk^Cehtró
Nazaré - Bahia

1.8. As supressões poderão ser superiores 25%, desde: qúe íhaja^esultádó idéi acordo entre os 

contratantes.

i
|||b'

2:1. Os preços são fixos; e irreajustáveis durante o tránscursoidofprazo de 12 meses da data de 

apresentação da proposta, após o qúe a concessão dê reajuslaméhto. serà jfêita mediante a 

aplicação doINPG/IBGE.

2.2. A revisão de preços registrados:em Ata poderá sêr^eãiizadã.:p; pedidO; do benefictónp do 

registro, ou por iniciativa da Administração, nos termos do art. Í2 do Oécreto Municipal::n^183i ;de: 

16/01/2013. em decorrência .de.fato;<qúe: êlèvè os preços dos serviços oü beris /egistrádós. óu de 

eventual redução daqueles praticados Ào mercado, devendo o órgàò gerericiadòr da Ata prómoyer 

às necessárias rnodificações. compondo novo quadro de preçosje disponíbillzando-o nó site oficial.

2:3. Ã alteração ou revisão .dé preços registràdòs em Atàinãoiimpliçà em reyisãp dos preços^dps 

contratosdécprrentesdo respeçtiyoRégistróidèíPreços.

2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pdo beneficiário :do reglstro no 

prazo máximo de um ano a partir do Jato que a ensejou, sóà penada: decadêndà. ;eni;çprèpriànçia 

com o art. 211 da Lei Federai n*? 10.4Ò6/02.

3 « DA CONTRATAÇÃO

3.1. Como condição para celebração do contrato ou :ínstrumento;;equivalente. o licitante deverá 

manter, durante todo o prazp.de validade do Registro, de ÍPreços;; todas ás condições dé hábilllaçáõ 

exigidas na; licitação, ficando esclarecido que. nos termos da legislação vigente, não serão 

contratados forneéedores ou prestadores de serviçóidue não estéjãm.com; documentação regular.

3.2. O fornecedor será convocado, parã^assinatura doçóhlrato ou instrumento equivalente no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação.

3.3. Na hipótese dp fornecedor; convocado nàoassínàrotermó:^^^^^

o instrumento equivalente. :no; prazo ;e nas. ícoridições:.eslabeiédidas; ,à= Administração poderá 

convocar os demais ; licitantes que tenham os seus pfeços registrados. obedecendo á ordem de 

classificação, e propor a contratação dp<foméçimeritq; dõs;:màierlais;;qüi;dos serviços iegistrados 

peios preços apresentados; pelo primeiro colocado; respeitado o disposto no Decreto Mühiç!pal;n9 

183.de 16/01/2013.

3.4. Na hipótese dos demais licitantes não aceitarem a éenlràtáHà Petes pFeçBs apresemados peto

primeiro colocado, a Administração ;ppderàxontratar os d^ ã ordem de:

classificação, pelo preço por eles apresentados- desde ^ue;Ós Jhesmos?sejam compatíveis com a 

média de mercado, o que deverá serçomproyado nos autos.

3.5. A assinaturadocontratojoudoinslrumentoequivalentedeveráserréalízadapetorepresêhtante 

legal da empresa ou mandaláriò. com poderes expressos.

3.6. Os contratos celebrados em decorrência doJRegislro de Preços estão sujeitos; às rregrãs 

previstasiiaLeiFederai no8'666/93;inclusivequanloaosprazos:devigênc!a.

• ••' \ \

registrados, limitados a 25% (vinte é cíncó; ;por centòjda quantidade licitada pára cada item 

registrado.
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4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

t

p-

: !■

***%»•** Ant*sC***»*ÁA*

pára cada item: registrado

3.8. As supressões poderão ser superiores 3: 25%, desde- que haja: resultado de acordo entre os 

contratantes.

i

B
m1

Prefeitura Municipal de Nazaré
Estado da: Bahia
CNPJ N? Í3;797.18870001-92
Praça/üexandfçiBíÚéhçourt, 07 - Centro
Nazaré • Bahia

f

3.7. A contratada ficará obrigada a acellar nas mesmãs còôdiipõés tõntràtüáls. ácré^ImpS; ioú 

supressões que se fizerem no objeto, de alé 25% (vinte e dnco por centoj dajquantidade llcilàda

I

i
C í

I

4.1. Os pagamentos devidos; à Contratada serão efetuados através de prdem bancária ou créditõ 

em conta corrérite. áté o SÓ^ Ctrigésírhò) dia;^côritádò Tda idàta^dã iôpresehtâçãò: dâ::fãtijra; apôs 

concluído o recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art 5o e art. 40 da Lei 

Federal n° 8.666/93,

4.2.,A(s) nota(s):fiscaÍ(is)/fatura(s);somente:deyerà(ap):ser:apresentada(s)i:P3ra pagamentó apôs a 

conclusão da etapa do recebimento definitivo.iindicativo da satisfaçâo pela Contratada de todas as 

obrigaçôeSipertinerites ao óbjéto contratado.

4.3; Ainda que a nota fiscal/falura sejajapresentada ;antes do prazo definido pára recebimento 

definitivo, o prazo para pagaménto sórnenle fluirá após o.iefetivõiátestàdo-recébimèníò.dèfinitivó.:

4.4. O CONTFÍATÃNTE descontará da íalura; mensal oyalorcòrrespondente ás.faltas ou atrasósjno 

cumprimento da obrigação, cdm baseino valór do preçoiyigente.

5.5. A(s) nota(s) fiscál(is)/fátiirá(s): :deverá:(ao) estar acompanhadas; da; documentação; probatória;

pertinente, relativa ao recolhimento dos:imposto.s.:relacionados;corh:á;qbrigaçâo:

4.6. Em havendo alguma pendência :impeditiva;.dp pagamento, a exemplojdê.errona apresentaçáo 

da nòla íiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à cbntratação.: ou; ainda, circunstância que 

Impeça }a liquidação da despésa;: como; obrigações financeiras; pendentes, :dèçgrrehtés; dê 

penalidade imposta, óu Inadimplência; ;0 :págamentó: ficará sobrèstado áté: que a: Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesla hipótese, O:prazo para pagamento Irilcíãr-sê-ã após a 

comprovação.da: regularização :da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratahte.

4.7. As situações, ^previstas na legislação específica sujeitar-se-ãò à emissão de notaHisçal 

eletrônica;

4;8. A atualização mònelària óos pagàrnèntòs; devidos ipelafAdmlnlstraçâo, ern ícaso de mora, será 

calculada considerando a datando vencímeniò dà obrigação e db seu efetivo pagamento, dé acordo 

com a variação do INPC do IBGE pro ratí) tempore.

4.9. Nãs compras para entrega imediata,: assim-ehtendldas àquelas CÒm iprãzo dé entrega até 30 

(trinta) diás contados da data;da; celebração do ajuste, será dispensada a; atualização:financeira 

correspondente ao: período:éórnprèendido entre;as; datas dp adimplementó è: a:prevista para ;o 

pagamento, desde que não superior a .quinze dias; em corifõrmidádé com o;§ 4o. dq;art.:40;dà tel; 

Federal n° 8.666/93;

5 - A MANUTENÇÃO DAS ÇÕNDiÇÔES DA PRpPÕSTA £ REAJUSTAMÊNtÕ Ê Rl=VÍSÃÒ

5.1. Esta Ata de. Registro de Preços poperá sofrer: alterações^; qbçdecidas ;as disposlç^s.pfêvlstas 

no art. 143 da Lel.Éederal n0:8i666/93. .

5.2. A revisão de preços registradosí êm Àta pódérà sér reâíizãdã ;á pedido do beneficiário do 

registro, oupor iniciativa do Municlplo::de:;Nazaré,;;em/déçqrrêncla:.d:q;.eventual reduçãodaqueles

4
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sem aplicação de penalidade, se confirmado a 

_ j, ná hipótese da comunicação ocorrer antes

í í

t

tl

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

I'

CNPJ N° 13.797; 188./0001-92
Praça Alexandre Bittencourt, 07 - Centro
Nazaré - Bahia

6.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços:

a) anotar,, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

providênciaspepessárias à correção das falhas oü defeitos observados;

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, ccr 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 

do pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Não haventío êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á suspensão do item 

vantaiosÍ Re9'Str° de PreÇ0S' ado,ando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial.: poderão ser revistos nós termos e 

prazos fixados pelo órgão controlador.

5.7. Em face do art. 12 do Decreto Municipal n’ 183, de 16/01/2013, a revisão de preços registrados 

em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva licitação, a quaí 

dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do impacto que gerou o 

eventual desequilíbrio econômico - financeiro.

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de 

mercado.

6 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Competirá ao Contratante e ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços proceder ao 

acompanhamento da execução do contraio, ficando esclarecido que à ação Ou omissão, total ou 
parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá á Contratada de total responsabilidade na 

execução do contraio.

órgão gereddadorda Ata qUe eleve GS pre?os dos serviçospu bens registrados, devendo o

me^doXo^XctadordX" W0,tV° SUpen'enlen,e' tornar-se süPe'te' a0 Pfa«caCld "0 

prabcado°pela mTcldof* v138™*0 8 ne90cfaça° para a redu?ao <»e preços e sua adequação ao 

b) liberar o fornecedor do 

negociação;
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b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 

avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que 

possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual;

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 

contrato;

lí
ifi

ifl

Prefeitura Municipal de Nazaré
Estado da Bahia
CNPJ 13797J88./0001-92
Praça Alexandre Bittencourt, Ó7 - Centrb:
Nazaré - Bahia

I1-i

6 5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Flscal^atum ou entre os produtos 

efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatàmente, seridp ã 

ocorrência comunicada a Controlãdoria do Município, para adoção das providências cabíveis.

üh
'T | r

i
1. I iíT

d) promever, com a presença da contratada, a verificação da exeeuçãe jé Feailzada. emidndo a 

competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 

financeira de contratos e convênios;

f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação© qualificação exigidas 

na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciáiiãs;

g) - ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja 

permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscáfizádora, 

correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das teiç trabalhistas e 

previdenciárias, bem como qualquer outra.que tal fato imponha;

h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 

execução do contrato.

6 2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal n® 8.666/93, 

sendo certo que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer 

manifestação do órgão ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela 

Administração o objeto contratado, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada.

6.3. O contratante rejeitará, no todo ou êm parte, qualquer proposição de fórhecimênto em 

desacordo com as especificações do objeto da licitação.

6.4. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 

pontualidade do fornecimento, providenciando sua ímediata correção, sem ônus para o Município de 

Nazaré.

th Í r» 8 ♦ o 11

7 - DAS PENALIDADES

7 1 Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90. 92, 94. 95 e 96 da Lei 

Federal n° 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas 

no art. 87 do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

7 2 A inexecução contratual, inclusive por atraso Injustificado: na execução dq contrato, sujeitará o 

contratado á multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos 

os seguintes limites máximos:

ai 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjud.catárío em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da 

data de sua-âonvocação;
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8 - DA RESCISÃO

consequências

7

HiríifohToXn #*•■»»**

R

f
!Íf

p.

li
[|<L

I

Prefeitura Municipal de Nazaré
Estado da Bahia
CNFU N’ 13.797.188./0001-92
Praça Alexandre Bittencourt^ 07 - Centro
Nazaré-Bahia

b) 0,3% (três décimos por cento} ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sóbre b valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado;

(®ete tí®cimos P°r cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não real izado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo.

7.2 1 A multa a que se refere este (tem não impede que a Administração rescinda unliateralménte 0 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

lonbatedo feltosoPPf0CeSS° adminiStrativo- Será ^ntada da garantia do

a sua rescisão, com as

S':1'- 
íi

resotndA^n^T da ™lta e><ceder “ da garantia prestada, além da perda desta, a contratada

^miráAArnnUlar\PrHIStaS nâ0 'êm «W«Bat*fo e o seu pagamento não

eximira a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

,VntJera°. P“,lid05 «"H a Per,a de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 

Lei FeZal n’520ra205 lncorrerem nos ílteios Previstos no art 7». da 

t-ei reoerai n 10.520/02 e art 88, inciso I da Lei n® 8.666/93.

Adminisfrarân nÍCÍ0S 3 PBna declaraíão de inldonéldade para licitar è contratar com a

™ os |a.„) «„ o,., . OT„„ «O ,rabt™„i’d. ™
a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços;

SSSSSl’ ■”,í° "”r *“»»«™<.

8.1. A inexecução. total ou parcial do contrato .ensejará 

contratuais e as previstas na Lei Federal n® 8.666/93.

enumeradosrios
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niSivi

h
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I'
8.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nàs 

hipóteses previstas neste ílem será feita por escrito, juntando-se ó comprovante nos autos que deram origem 

ao Registro de Preços.

8.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração quando 

se tornarem superiores aos praticados no mercado: b)- por razões de interessé público, devidamente 

fundamentadas.

! •!

Prefeitura Municipal de Nazaré
Estado da Bahia
CNPJ N’ 13 797.188 /0001-92
Praça Alexandre Bittencourt, 07 - Centro
Nazaré - Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ 

Eunice Soares Barreto Peixoto^ ' 

Prefeita Municipal

AUGUSTO CEZ^m 

Representant&'legal: SR AUG 
/ CPFn’007

i.: •

8.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93., sém 

que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido, ria forma do art. 79 do mesmo diploma.

8.4. Em consonância com o art. 15 da Lei Federal na 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por 

tmdoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial 

alteração das condições do mercado.

ffiji

iI

r'

^A^IA^ME 

íTQCÉZAR MOTA FARIAS 

Í425-4Ó

8.5.2. Na hipótese prevista no inciso I do. item 18.5, antes da suspensão oú ^cancelamento, a Administração 

poderá proceder á negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 

preço registrado afim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado.

8.5.3. No caso de ser ignorado ou incérto o endereçado fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação 

será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado o preço registrado a 

partir da data da publicação.

8.6. O fomècedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediate 

justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que 

comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório.

8.7. A Cohfratante não poderá suspender o fornecimento enquanto estiver aguardando pronunciamento 

ou decisão sobre reaíustamento ou revisão sób pena de lhe sér Imputada multa de 2% Idols por cento) 

do valor estimado do fornecimento, sem preiuízo da aolicacão de outras penalidades administrativas 

e/ou judiciais,
i

CLÁUSi/lA DÉCIMA - VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

A

Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições: estabelecidas no 

processo lícitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO

As partes elegem p Foro da Cidade dè Nazaré, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados,, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de Igual teor e forma 

na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme.

Nazaré/BA, 13 de Março de 2024
■.< '

13.434.928/0001-26 8 ssssssà
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